
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 48 AO PROJETO-DE-LEI N° 90/1SL/2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto de Lei 90/1SL/2009

Dá nova redação e aponta recursos:

Órgão Executor: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
Programa: 0022- 09 - Qualificação da Infraestrutura Urbana: uma cidade melhor
para nosso povo
Sub-programa: 0482
Órgão Executor: Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos
Ação: Construir e Pavimentar vias urbanas
Indicador:

ANO DESCRIÇAO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Asfaltar as Ruas Henrique J. Pohren, Itapiru, Princesa Isabel,

Henrique Dias, Júlio Adams e outras do Bairro Guarani que não
receberam esta melhoria.
Recapear com asfalto todas as Ruas do Bairro Jardim Mauá, que
ainda não receberam esta melhoria.

Aponta como recurso:
Programa: 0482
Órgão Executor: Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Novo Hamburgo 15de setembro de 2009

Obs.: Redação conforme o original do autor.
Ilngl

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VlDA. "
(Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


